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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

LEI Nº 8.181, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

 

Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.419.628,53, destinado à manutenção das 

dotações orçamentárias da Secretaria de Infraestrutura, Obras, Planejamento Urbano e 

Habitação. 

 

 

João Luis Lopes Pandolfi, Prefeito de Lins, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins 

aprovou e eu promulgo a seguinte LEI: 

 

 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a abertura de crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 2.419.628,53 (dois milhões, quatrocentos e dezenove mil, seiscentos e vinte e oito 

reais e cinquenta e três centavos), destinado à manutenção das dotações orçamentárias da Secretaria 

de Infraestrutura, Obras, Planejamento Urbano e Habitação, atendendo ao previsto nos artigos 40 a 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64. 

 

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade: 

02.04.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, PLANEJ. URB. E HABITAÇÃO 

02.04.06 - DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS 

15.451.0108-2.096 - MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

580–3.3.90.46.00-01–110.0000 – Auxílio-Alimentação.............................................R$     36.588,00   

02.04.07 – DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA  

15.452.0109-2.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

590-3.3.90.39.00–01–110.0000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica.........................................................................................................................R$ 2.340.863,53 

591-3.3.90.46.00-01-110.0000 – Auxílio-Alimentação...............................................R$     40.877,00 

02.04.08 – DIRETORIA DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 

16.482.0057-2.460 – MANUT. DA DIRETORIA DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL - 

DHIS 

600-3.3.90.46.00-01-110.0000 - Auxílio-Alimentação...............................................R$       1.300,00 

Total.............................................................................................................................R$ 2.419.628,53 

 

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional suplementar autorizado no artigo 2º, a anulação 

parcial de dotações orçamentárias, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 

4.320, de 17/03/64, a saber: 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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02.04.00 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, PLANEJ. URB. E HABITAÇÃO 

02.04.01 – MANUT.SEC. DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, PLANEJ. URB. E HABITAÇÃO 

15.451.0058-2.095 - MANUT. SEC. DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, PLANEJ. URB. E 

HABITAÇÃO 

549–3.3.90.14.00–01 – Diárias – Pessoal Civil...........................................................R$        1.000,00 

550–3.3.90.30.00–01 – Material de Consumo.............................................................R$      12.851,00 

551–3.3.90.33.00–01 – Passagens e Despesas com Locomoção.................................R$           800,00 

552–3.3.90.39.00-01 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......................R$        5.580,00 

553–3.3.90.46.00–01 - Auxílio-Alimentação..............................................................R$      15.000,00 

554–3.3.90.49.00–01 – Auxílio-Transporte.................................................................R$      10.000,00 

15.452.0058-2.098 - MANUTENÇÃO DE LOGRADOUROS E PRÓPRIOS PÚBLICOS 

LIGADOS 

555–3.3.90.30.00–01 – Material de Consumo.............................................................R$        7.400,32 

556–3.3.90.39.00–01 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$      11.226,85 

02.04.04 – CEMITÉRIOS 

15.452.0060-1.517 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

557–4.4.90.52.00-01 – Equipamentos e Material Permanente....................................R$        1.500,00 

15.452.0060-2.097 - MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS 

560-3.1.90.16.00-01–110.0000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil............R$      18.000,00 

561–3.3.90.30.00–01–110.0000 – Material de Consumo............................................R$        6.950,00 

562–3.3.90.39.00–01–110.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica.........................................................................................................................R$      31.827,24 

563–3.3.90.46.00-01–110.0000 – Auxílio-Alimentação.............................................R$      15.940,00 

564–3.3.90.49.00–01–110.0000 – Auxílio-Transporte................................................R$        2.265,00 

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS 

15.451.0108-1.517 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

565 – 4.4.90.52.00-01 - Equipamentos e Material Permanente...................................R$        1.685,00 

15.451.0108-2.096 - MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

572–3.1.90.13.00-01 – Obrigações Patronais..............................................................R$      60.000,00 

574–3.3.90.14.00–01 – Diárias – Pessoal Civil...........................................................R$        1.935,80 

576–3.3.90.33.00–01 – Passagens e Despesas com Locomoção.................................R$           400,00 

577–3.3.90.36.00–01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................R$     13.285,92 

578–3.3.90.37.00–01 – Locação de Mão de obra........................................................R$        1.500,00 

579–3.3.90.39.00–01 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$    300.000,00 

581–3.3.90.49.00–01 – Auxílio-Transporte.................................................................R$       3.089,00 

02.04.07 – DIVISÃO DA LIMPEZA PÚBLICA  

15.452.0109-1.517 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

582–4.4.90.52.00-01–110.0000 – Equipamentos e Material Permanente...................R$           382,00 

15.452.0109-2.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

584-3.1.90.13.00–01-110.0000 – Obrigações Patronais.............................................R$     160.000,00 

585–3.1.90.16.00–01–110.0000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..........R$       50.000,00 

586–3.3.90.14.00–01-110.0000 – Diárias - Pessoal Civil...........................................R$           450,00 

587–3.3.90.30.00–01-110.0000 – Material de Consumo............................................R$      88.503,00 

588–3.3.90.33.00–01-110.0000 – Passagens e Despesas com Locomoção................R$            360,00 

589–3.3.90.36.00-01–110.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......R$      72.810,40 

592–3.3.90.49.00-01-110.0000 – Auxílio-Transporte.................................................R$        5.387,00 
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02.04.08 – DIRETORIA DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL 

16.482.0057-2.460 – MANUT. DA DIRETORIA DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL - 

DHIS 

595–3.1.90.16.00-01-110.0000 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil...........R$              90,00 

596–3.3.90.14.00-01–110.0000 – Diárias – Pessoal Civil..........................................R$            120,00 

597–3.3.90.30.00-01–110.0000 – Material de Consumo............................................R$           400,00 

598–3.3.90.33.00-01–110.0000 – Passagens e Despesas com Locomoção................R$              90,00 

599–3.3.90.39.00-01-110.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$         1.000,00 

02.15.00 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA 

18.542.0077-1.554 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

1217–4.4.90.51.00-01-110.0000 – Obras e Instalações...............................................R$ 1.100.000,00 

18.542.077-2.006 - MANUTENÇÃO DA PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR ANIMAIS 

DOMÉSTICOS - CÃES E GATOS 

987–3.3.50.39.34-01-110.0000 – Repasse ao Terceiro Setor para Bem-estar 

Animal.........................................................................................................................R$    417.800,00 

TOTAL........................................................................................................................R$ 2.419.628,53 

 

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no que couber, as Leis nºs: 7.892, de 26/06/24 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e 7.117, de 06/12/21 (Plano Plurianual - PPA) e suas 

alterações. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Lins, 14 de novembro de 2025 

 

 

 

 

João Luis Lopes Pandolfi 

Prefeito de Lins/SP 

 

 

 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração, em 14 de novembro de 2025. 

 

  

 

 

Fabiano Cristian Oliveira 

Secretário de Administração 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2025 - ABERTURA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  para REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  PLACAS  BALÍSTICAS
NÍVEL III-A E CAPAS TÁTICAS DESTINADAS A GCM –
recebimento da Proposta Eletrônica até: 15 de dezembro
de 2025, as 08h30min e Abertura da Sessão disputa de
lance: 15 de dezembro de 2025, às 09h30min. Licitação
mista.

Valor  Máximo  para  contratação  R$  130.437,68
(Cento  e  Trinta  Mil  Quatrocentos  e  Trinta  e  Sete
Reais e Sessenta e Oito Centavos).

Os interessados poderão baixar o edital completo no
site:  www.lins.sp.gov.br  e  bllcompras.com.  Maiores
informações: Unidade de Licitação - Fone: (14) 3533-4280
ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 28 de novembro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2025 - ABERTURA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO  para  LOCAÇÃO DE
VESTIMENTA DE PROTEÇÃO AOS AGENTES

QUÍMICOS DO SETOR DE CONTROLE DE VETORES
- Início do recebimento da Proposta Eletrônica: Dia 02 de
dezembro de 2025 às 08h30min. e Abertura da Sessão
disputa  de  lance:  Dia  16  de  dezembro  de  2025  às
08h30min. (horário de Brasília).

Valor do Edital: R$ 121,21 (cento e vinte e um reais e
vinte e um centavos).

Valor  Máximo  para  contratação:  R$  41.703,55
(Quarenta  e  Um  Mil  Setecentos  e  Três  Reais  e
Cinquenta e Cinco Centavos).

Os interessados poderão baixar o edital completo no
site:  www.lins.sp.gov.br  e  estarão  dispensados  do
recolhimento da taxa de expediente mencionada acima.
Maiores  informações:  Unidade  de  Licitação  -  Fone:  (14)
3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 28 de novembro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2025
HOMOLOGAÇÃO

A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito
Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 46.457, de 07 de
janeiro de 2025 pelo critério de “menor preço por item”

objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  095/2025  -  Processo  nº
7717/2025,  que  classificou  o  objeto  do  certame  às
empresas  DIPAR  FERRAGENS  EIRELI  e  QUALITY
ELETRICA  E  CONSTRUCAO  EIRELI.

Lins/SP, 27 de novembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2025

HOMOLOGAÇÃO
A  Prefeitura  Municipal  de  Lins,  através  do  Prefeito

Municipal, SENHOR JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI, Homologa
o  processo  licitatório  e  confirma a  Adjudicação  da  decisão
do Pregoeiro nomeado pela Portaria n° 46.457, de 07 de
janeiro de 2025 pelo critério de “menor preço por item”
objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  117/2025  -  Processo  nº
9399/2025,  que  classificou  o  objeto  do  certame  às
empresas  KIUNE  CONSTRUÇÕES  LTDA  e  WF
FORNECIMENTO  DE  ALIMENTOS  LTDA.

Lins/SP, 27 de novembro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................
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